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DIáRIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: Romeu Zema Neto

Leis e Decretos

DECRETo NE Nº 254, DE 23 DE ABRIL DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 346, de 25 de março de 
2019, do Prefeito Municipal de Miravânia, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água de boa qualidade para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e cau-
sando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 346, de 25 de março de 2019, do Prefeito 
Municipal de Miravânia, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de março de 2019 .

Belo Horizonte, aos 23 de abril de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 
do Brasil .

RoMEu ZEMA NETo

DECRETo NE Nº 255, DE 23 DE ABRIL DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 19, de 18 de março 
de 2019, do Prefeito Municipal de virgem da Lapa, que 
declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 19, de 18 de março de 2019, do Prefeito Muni-
cipal de virgem da Lapa, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município afetadas por 
Seca – 1 .4 .1 .2 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18 de março de 2019 .

Belo Horizonte, aos 23 de abril de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 
do Brasil .

RoMEu ZEMA NETo

DECRETo NE Nº 256, DE 23 DE ABRIL DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de R$2.803.038,13.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$2.803.038,13 (dois milhões oitocentos e 
três mil trinta e oito reais e treze centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite estabelecido 
no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 835561/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 entre 

o Instituto Mineiro de Agropecuária e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de 
R$31.585,85 (trinta e um mil quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos);

III – do convênio nº 822270/2015, firmado em 28 de dezembro de 2015 entre a Empresa de Pes-
quisa Agropecuária de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de 
R$296.329,50 (duzentos e noventa e seis mil trezentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos);

IV – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da contrapartida do 
convênio nº 822270/2015, firmado em 28 de dezembro de 2015 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária de 
Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de R$541,66 (quinhentos e qua-
renta e um reais e sessenta e seis centavos);

v – do excesso de arrecadação da Receita de Recursos Diretamente Arrecadados do Fundo Esta-
dual de Saúde, no valor de R$411.900,00 (quatrocentos e onze mil e novecentos reais).

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 23 de abril de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
RoMEu ZEMA NETo

ANExo
(a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 256, de 23 de abril de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 39)

SuPLEMENTAÇÃo DAS SEGuINTES DoTAÇÕES oRÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
o ART . 1º DESTE DECRETo:

SECRETARIA DE ESTADo DE EDuCAÇÃo
     R$
1261 .12361211-4 .647-0001-3350-0-10 .1  1 .000 .000,00
1261 .12362211-4 .646-0001-3350-0-10 .1  500 .000,00
1261 .12366211-4 .176-0001-3350-0-10 .1  130 .000,00
1261 .12367211-4 .177-0001-3350-0-10 .1  130 .000,00
CoNTRoLADoRIA-GERAL Do ESTADo
1521 .04122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  302 .084,00
INSTITuTo MINEIRo DE AGRoPECuáRIA
2371 .20304104-4 .252-0001-3390-0-24 .1  31 .585,85
2371 .28846702-7 .004-0001-3190-0-60 .9  279,89
2371 .28846702-7 .004-0001-3191-0-60 .9  317,23
EMPRESA DE PESQuISA AGRoPECuáRIA DE MINAS GERAIS
3051 .20571025-4 .057-0001-3390-1-24 .1  200 .890,00
3051 .20571025-4 .057-0001-3390-1-24 .3  541,66
3051 .20571025-4 .057-0001-4490-1-24 .1  95 .439,50

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190423202213011.


